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I - Atos do Poder Executivo 
DECRETO SOB N. 062, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016 

 
CLAUDEMIR VALÉRIO, Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, CONSIDERANDO que o dia 28 de 

outubro é dedicado ao servidor público municipal, 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 28 de outubro de 2016. 
§ 1º - Deverão funcionar as unidades da Secretaria Municipal de Saúde, Departamento de Coleta de Lixo, entre outros cujas atividades não possam sofrer solução de continuidade. 
§ 2º - Nas demais unidades, a critério dos respectivos titulares, poderá ser instituído plantão nos casos julgados necessários. 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dias de outubro de 2016. 
 

CLAUDEMIR VALÉRIO 
Prefeito Municipal 

                                                                     
CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 202/2016 

 
O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 766/2015 e 771/2015, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 
 
Servidor: JOZIAS PIZA DE MORAES 
Cargo: Vice-Prefeito 
Secretaria/Departamento: Gabinete 
Quantidade de Diárias: 1 (Uma) 
Valor (R$): R$ 350,00 (Trezentos e Cinquenta Reais) 
Destino: CURITIBA-PR 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇÃO DE DIARIA AO VICE-PREFEITO JOZIAS PIZA DE MORAES PARA CUSTEAR DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM 

EM VIAGEM A CURITIBA-PR DIA 17 DE OUTUBRO DE 2016, ACOMPANHAR PRESTAÇOES DE CONTAS DE CONVÊNIOS DO MUNICÍPIO E 
CONSULTAR O TRIBUNAL DE CONTAS. A SAIDA DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA SERA DIA 16 DE OUTUBRO DE 2016. 

Data do Pagamento: 21/10/2016 
Nº Ato Administrativo: 6899/2016 

Gabinete do Prefeito, Nova Santa Bárbara, 25 de outubro de 2016. 
 

CLAUDEMIR VALÉRIO 
Prefeito Municipal 

II - Atos do Poder Legislativo 

Não há publicações para a presente data.   
III – Publicidade  

Não há publicações para a presente data.  


